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O Município de Sangão/SC leva ao conhecimento dos interessados que é feita a seguinte retificação no Edital nº 036/2021, o 

presente procedimento licitatório tem por finalidade registrar preços no intuito de selecionar a proposta mais vantajosa para 

futura(s) e eventual(is) aquisições e instalação de parques infantis (playgrounds) coloridos com certificado de conformidade com 

as normas da ABNT e do Inmetro no Município de Sangão/SC, conforme as especificações do termo de referência e demais 

anexos. 

 

ONDE SE LÊ: 

13.2.5.1.  Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Profissional competente, com validade na data da abertura dos 

envelopes, da jurisdição da sede da empresa Licitante; 

13.2.5.2.  Atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente ou Certidão (ões) de Acervo Técnico (CATs), onde fique comprovado que a licitante (pessoa jurídica) 

executou, a qualquer tempo e de modo satisfatório, com características semelhantes ao objeto ora licitado. 

13.2.5.3.  Certidão(ões) de registro de pessoa física emitida pelo conselho profissional competente da jurisdição do domicilio 

do(s) profissional(ais) responsável(eis) técnico(s) da licitante, com validade na data da abertura dos envelopes, da jurisdição da 

sede da empresa Licitante. 

13.2.5.3.1. Esta(s) certidão(ões) será(ão) dispensada(s) caso o(s) nome(s) do(s) profissional(ais) conste(m) como 

responsável(eis) técnico(s) na certidão de registro de pessoa jurídica da licitante 

13.2.5.3.2. Comprovação de que o profissional técnico responsável é vinculado à licitante será feita mediante a 

apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente;  

b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto social 

e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou qualquer 

documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria;  

d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional competente da 

sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico;  

e) profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado entre o profissional e a licitante 

de acordo com a legislação civil comum; 

 

LEIA-SE: 

13.2.5.1.  Atestado(s)s de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, certificando que a 
empresa tenha fornecido materiais pertinentes e compatíveis com o objeto deste certame. O atestado deverá conter a identificação 

do signatário preferencialmente em papel timbrado do declarante e com firma reconhecida, no caso de atestado emitido por 

pessoa jurídica de direito privado, ficando reservado à Comissão Permanente de Licitação o direito de solicitar cópias dos 

contratos ou nota fiscal a que se referem tais documento; 

13.2.5.1.1. Não serão aceitos atestados emitidos por empresa do mesmo grupo empresarial da licitante. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
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13.2.5.1.2. Em caso de dúvidas sobre a veracidade das informações apresentadas no documento supra o Sr. Pregoeiro, 

poderá promover diligencias com o fito de esclarecer ou a complementar a instrução do processo, na forma do §3º, do art. 43 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

Em virtude das alterações, fica REMARCADA a data de entrega dos envelopes para até o dia 07/12/2021 às 10h45min, e a 

data de abertura para o dia 07/12/2021 às 11h00min. 

Mantêm-se inalteradas as demais especificações do extrato de publicação. Feita a retificação acima, ficam todos interessados 

notificados para os fins legais e de direito, na forma da Lei. 

 

 

Sangão/SC, 22 de novembro de 2021. 

 

 

Castilho Silvano Vieira 

Prefeito Municipal 

 

mailto:licitacao@sangao.sc.gov.br
http://www.sangao.sc.gov.br/

